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PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 

 

 

1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, mediante a Agente de contratação: 

Sr.ª Silvia P. R. Krizanowski, Sr.ª Maiara Moretti Capistrano Da Cunha, como suplente, e 

equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação na condução dos processos 

licitatórios:  Maiara Moretti Capistrano Da Cunha, Thatiane de Carvalho Brito e 

Suzana Aparecida de Souza, designada pelo Decreto nº 122/2024, de 02 de maio de 

2024, torna público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local a 

seguir indicados, em obediência ao disposto na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 

2014 e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n° 0270/2023, 

conforme exigências estabelecidas neste Edital, para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local a seguir indicados, demais normas complementares, disposições deste 

instrumento e dos seus anexos, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL tipo menor valor global, conforme descrição a seguir: 

 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO 

DE OBRA) DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PONTES DE MADEIRA, BUEIROS, 

PASSARELAS E OUTROS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DO 

MUNCICIPIO DE APIACÁS-MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2. DA RETIFICAÇÃO 

 

2.1. RETIFICA-SE A DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO PARA O DIA: 27/03/2025 

(vinte e sete de março de 2025). 

HORÁRIO: 8:00 ( oito) horas – horário de Mato Grosso. 

 

 

3- As demais cláusulas do edital do pregão Presencial 003/2025 permanecem inalteradas. 

 

Apiacás MT., 10 de março de 2025 

 

 

Silvia P.R.Krizanowski                                                                  Julio Cesar dos Santos 

   Pregoeira Oficial                                                                         Prefeito  Municipal   

 

 

 

Afixe-se   Publique-se   Cumpra-se 

 

 


